
ESrAno DO PAR.ArsÁ

cÂunne MUNICIPAL DE CASCAVEL

em:Aqlryàl

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.
Piotocolo

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Sectetada Municipal de

Educação, que seja rcalizado um estudo de viabilidade para a instalação de ar condicionado
nas salas de aula do CMEI Valédo Brtatter, localizado à Rua Israel da Vigo Silveira,
n"1211, no Bairro Santa Felicidade.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de dezembrc de2021,.

V, E,M

Justificação

A presente indicação tem a finalidade de soücitar ar condicionado nas

salas do local, pois como no CMEI há um grande número de alunos, os quais são

pequeflos, professores e demais servidores, todos sofrem com o clima de calor intenso.

Pot set um local baixo, há pouca ventilação, deixando o ambiente
abafado, podendo inclusive causaÍ mal-estar, queda de pressão e assaduras nas crianças.

Conto com vossa Íesposta, e com vosso pÍonto atendimento,p^tL então,
dar um retomo aos pais que Íros solicitatam.
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